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‭Lei 4.965/66.‬

‭PORTARIA Nº 61/2025 - DRG/GRU/IFSP de 3 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬
‭atribuições‬‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭no‬‭que‬‭determina‬‭o‬‭art.‬‭74‬‭da‬‭Lei‬‭n.º‬‭14.133/2021,‬
‭a‬‭Instrução‬‭Normativa‬‭n.º‬‭5,‬‭expedida‬‭em‬‭26‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2017‬‭pela‬‭Secretaria‬‭de‬‭Gestão‬
‭do‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Planejamento,‬ ‭Desenvolvimento‬ ‭e‬ ‭Gestão,‬ ‭alterada‬ ‭pela‬ ‭Instrução‬
‭Normativa‬ ‭n.º‬ ‭49,‬ ‭de‬ ‭30‬ ‭de‬ ‭junho‬ ‭de‬ ‭2020,‬ ‭as‬ ‭Instruções‬‭Normativas‬‭n.º‬‭40,‬‭de‬‭22‬‭de‬
‭maio‬‭de‬‭2020,‬‭e‬‭a‬‭de‬‭n.º‬‭58,‬‭de‬‭08‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2022,‬‭expedidas‬‭pela‬‭Secretaria‬‭Especial‬
‭de‬ ‭Desburocratização,‬ ‭Gestão‬ ‭e‬ ‭Governo‬ ‭Digital‬ ‭do‬ ‭Ministério‬ ‭da‬ ‭Economia,‬ ‭assim‬
‭como o  Processo SUAP n.º 23308.001095.2025-96,  RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭INSTITUIR‬‭a‬‭Equipe‬‭de‬‭Planejamento‬‭da‬‭contratação‬‭de‬‭serviços‬
‭de coffee break para evento de comemoração de 20 anos do Campus Guarulhos.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados,‬ ‭pertencentes‬ ‭ao‬
‭Quadro‬ ‭Permanente‬ ‭do‬ ‭Instituto‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭Educação,‬ ‭Ciência‬ ‭e‬ ‭Tecnologia‬ ‭de‬ ‭São‬
‭Paulo‬ ‭-‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos‬ ‭para,‬‭sob‬‭a‬‭presidência‬‭do‬‭primeiro,‬‭constituírem‬‭a‬‭Equipe‬
‭especificada no artigo precedente:‬

‭Eduardo Dantas Leite - SIAPE n.º 338****‬

‭Leandro Cabral da Silva - SIAPE n.º 229****‬

‭Leandro Molitor Sanson  - SIAPE n.º 330****‬

‭Rafael de Souza Ramalhães Feitosa - SIAPE n.º 165****‬

‭Art.‬‭3º‬‭A‬‭Equipe‬‭de‬‭Planejamento‬‭da‬‭Contratação‬‭deverá‬‭realizar‬‭todas‬‭as‬
‭atividades‬ ‭das‬ ‭etapas‬ ‭de‬ ‭planejamento‬ ‭da‬ ‭contratação.‬ ‭O‬ ‭grupo‬ ‭poderá‬‭ser‬‭requisitado‬
‭para‬ ‭diligências‬ ‭e‬ ‭esclarecimentos‬‭acerca‬‭do‬‭estudo‬‭e‬‭planejamento‬‭até‬‭a‬‭conclusão‬‭da‬
‭contratação, entendido como sendo a homologação  ou ratificação para contratação.‬
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‭Art.‬ ‭4º‬ ‭ESTABELECER‬ ‭a‬ ‭validade‬ ‭desta‬ ‭Portaria‬ ‭até‬ ‭a‬ ‭conclusão‬ ‭dos‬
‭trabalhos da Equipe supracitada.‬

‭Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.o 214****‬
‭Diretor-geral‬

‭IFSP - Campus Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 3 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 62/2025 - DRG/GRU/IFSP DE 5 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
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‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬ ‭3903,‬ ‭de‬ ‭4‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2015‬ ‭e,‬
‭considerando o que consta no Processo n.º 23308.001777.2023-37, RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭ALTERAR,‬ ‭em‬‭parte,‬‭a‬‭Portaria‬‭n.º‬‭32/2025‬‭-‬‭DRG/GRU/IFSP,‬
‭de‬‭20‬‭de‬‭março‬‭de‬‭2025,‬‭que‬‭designa‬‭servidores‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Comissão‬‭de‬‭Avaliação‬
‭Especial‬ ‭de‬ ‭Desempenho‬ ‭-‬ ‭CAED,‬ ‭referente‬ ‭ao‬ ‭estágio‬ ‭probatório‬ ‭do‬ ‭servidor‬
‭EDUARDO‬ ‭DANTAS‬ ‭LEITE,‬ ‭ocupante‬ ‭do‬ ‭cargo‬ ‭de‬ ‭Assistente‬ ‭de‬ ‭Aluno,‬ ‭SIAPE‬ ‭n.º‬
‭330****, lotado no setor CLT-GRU‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭SUBSTITUIR,‬ ‭o‬ ‭servidor‬ ‭Valdir‬ ‭Marques‬ ‭de‬ ‭Souza‬ ‭-‬ ‭SIAPE‬‭nº‬
‭222****,‬ ‭pelo‬ ‭servidor‬ ‭Sérgio‬ ‭Andrade‬‭Silva‬‭Leal‬‭-‬‭SIAPE‬‭nº‬‭206****,‬‭indicado‬‭pela‬
‭Direção-Geral do Campus, na referida comissão.‬

‭Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 5 de junho de 2025.‬
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‭PORTARIA Nº 63/2025 - DRG/GRU/IFSP de 5 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬ ‭3903,‬ ‭de‬ ‭4‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2015‬ ‭e,‬
‭considerando o que consta no Processo n.º 23308.001779.2023-26, RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭ALTERAR,‬ ‭em‬‭parte,‬‭a‬‭Portaria‬‭n.º‬‭33/2025‬‭-‬‭DRG/GRU/IFSP,‬
‭de‬‭20‬‭de‬‭março‬‭de‬‭2025,‬‭que‬‭designa‬‭servidores‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Comissão‬‭de‬‭Avaliação‬
‭Especial‬ ‭de‬ ‭Desempenho‬ ‭-‬ ‭CAED,‬ ‭referente‬ ‭ao‬ ‭estágio‬ ‭probatório‬ ‭do‬ ‭servidor‬
‭LEANDRO‬ ‭MOLITOR‬ ‭SANSON,‬ ‭ocupante‬ ‭do‬ ‭cargo‬ ‭de‬ ‭Técnico‬ ‭de‬ ‭Tecnologia‬ ‭da‬
‭Informação,  SIAPE n.º 330****, lotado no setor CTI-GRU‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭SUBSTITUIR,‬ ‭o‬ ‭servidor‬ ‭Valdir‬ ‭Marques‬ ‭de‬ ‭Souza‬ ‭-‬ ‭SIAPE‬‭nº‬
‭222****,‬ ‭pelo‬ ‭servidor‬ ‭Sérgio‬ ‭Andrade‬‭Silva‬‭Leal‬‭-‬‭SIAPE‬‭nº‬‭206****,‬‭indicado‬‭pela‬
‭Direção-Geral do Campus, na referida comissão.‬

‭Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 5 de junho de 2025.‬
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‭PORTARIA Nº 64/2025 - DRG/GRU/IFSP de 6 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭na‬‭Portaria‬‭n.º‬‭1372,‬‭de‬‭27‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2018‬‭e‬‭o‬‭que‬‭consta‬‭no‬
‭processo SUAP n.º 23308.000311.2025-86, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭Adriana‬ ‭Fiorito‬ ‭Lorenzetto‬ ‭Ribeiro,‬
‭SIAPE‬ ‭n.º‬ ‭235****,‬ ‭André‬ ‭Viana‬ ‭Antunes‬ ‭Amaral‬ ‭-‬ ‭SIAPE‬ ‭n.º‬ ‭234****‬ ‭e‬ ‭Cibele‬
‭Aparecida‬ ‭Cardoso‬ ‭Mendonça‬ ‭-‬ ‭SIAPE‬ ‭n.º‬ ‭145****,‬ ‭para,‬‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬‭o‬‭Decreto‬
‭n.º‬ ‭11246,‬‭de‬‭27‬‭de‬‭outubro‬‭de‬‭2022,‬‭que‬‭regulamenta‬‭o‬‭disposto‬‭no‬‭art.‬‭8º,‬‭§‬‭3º,‬ ‭da‬‭Lei‬
‭n.º‬ ‭14.133/2021,‬ ‭exercerem‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭abaixo‬
‭relacionado:‬

‭Contrato n°‬ ‭Empresa‬ ‭Objeto‬

‭07.348/2023‬ ‭MBM Seguradora S.A.‬
‭CNPJ nº‬
‭87.883.807/0001-06‬

‭Contratação de serviços de plano‬
‭coletivo de seguros e acidentes‬
‭pessoais.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭ATRIBUIÇÕES‬ ‭DOS‬ ‭FISCAIS:‬ ‭acompanhar‬ ‭e‬ ‭fiscalizar‬ ‭o‬ ‭fiel‬
‭cumprimento‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭das‬ ‭cláusulas‬ ‭avençadas,‬ ‭opinar‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭oportunidade‬ ‭e‬
‭conveniência‬ ‭de‬ ‭prorrogação‬ ‭de‬ ‭vigência‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭de‬ ‭objeto,‬ ‭bem‬ ‭como‬
‭comunicar‬‭as‬‭irregularidades‬‭eventualmente‬‭constatadas‬‭à‬‭Coordenadoria‬‭de‬‭Licitação‬‭e‬
‭Contratos.‬
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‭Art.‬ ‭3º‬ ‭Os‬ ‭membros‬ ‭da‬ ‭comissão‬ ‭acima‬ ‭mencionada‬ ‭fazem‬ ‭jus‬ ‭a‬ ‭carga‬
‭horária‬ ‭de‬ ‭2‬ ‭(duas)‬ ‭horas‬ ‭de‬ ‭atividades‬ ‭semanais,‬ ‭conforme‬ ‭Anexo‬ ‭II‬ ‭da‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬
‭2345/IFSP, de 07 de abril de 2021, publicada na plataforma SIPPAGweb.‬

‭Art.‬ ‭4º‬ ‭A‬ ‭vigência‬ ‭desta‬ ‭Portaria‬ ‭será‬ ‭concomitante‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭vigência‬ ‭do‬
‭contrato, de acordo com o que está expresso no item 2.2 do referido do contrato.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 6 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 65/2025 - DRG/GRU/IFSP de 10 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭na‬‭Instrução‬‭Normativa‬‭PRE‬‭IFSP‬‭n.º‬‭14,‬‭de‬‭18‬‭de‬‭março‬‭de‬
‭2022,‬‭na‬‭Portaria‬‭n.º‬‭3903,‬‭de‬‭4‬‭de‬‭novembro‬‭de‬‭2015‬‭e,‬‭considerando‬‭o‬‭que‬‭consta‬‭no‬
‭Processo n.º 23308.001106.2025-38, RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭ALTERAR,‬‭em‬‭parte,‬‭a‬‭Portaria‬‭n.º‬‭103/2024‬‭-‬‭DRG/GRU/IFSP,‬
‭de‬ ‭28‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2024,‬ ‭que‬ ‭designa‬ ‭os‬ ‭representantes‬ ‭docentes,‬
‭técnico-administrativos‬ ‭e‬ ‭discentes‬ ‭para‬ ‭compor‬ ‭o‬ ‭Colegiado‬ ‭do‬ ‭Curso‬ ‭de‬
‭Pós-graduação Lato Sensu em Computação Aplicada do Campus Guarulhos.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭INCLUIR,‬ ‭como‬ ‭representantes‬ ‭discentes‬‭no‬‭referido‬‭colegiado,‬
‭as estudantes abaixo indicadas:‬

‭Talitha Trovão Vaz - Matrícula n.º GU306**** - Titular‬
‭Camille de Melo Santos Silva - Matrícula n.º GU306**** - Suplente‬

‭Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 10 de junho de 2025.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭PORTARIA Nº 66/2025 - DRG/GRU/IFSP de 12 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬
‭atribuições‬ ‭regulamentares,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬ ‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬
‭portaria‬‭n.º‬‭2582,‬‭de‬‭17‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2020‬‭e,‬‭considerando‬‭o‬‭que‬‭consta‬‭no‬‭Processo‬‭n.º‬
‭23308.000380.2024-17, RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭ALTERAR‬‭em‬‭parte‬‭a‬‭Portaria‬‭n.°‬‭25/2024‬‭-‬‭DRG/GRU/IFSP‬‭de‬
‭21 de fevereiro de 2024.‬

‭Art.‬‭2º‬‭DISPENSAR,‬‭o‬‭membro,‬‭servidor‬‭Thiago‬‭Schumacher‬‭Barcelos‬‭-‬
‭SIAPE n.º 164**** (Representante da CPI).‬

‭Art.‬ ‭3º‬‭INCLUIR,‬‭os‬‭servidores‬‭abaixo‬‭relacionados,‬‭como‬‭membros‬‭da‬
‭Comissão‬‭para‬‭Elaboração‬‭e‬‭Implementação‬‭de‬‭Projeto‬‭Pedagógico‬‭do‬‭curso‬‭Técnico‬‭de‬
‭Nível‬ ‭Médio‬ ‭Concomitante/Subsequente‬ ‭em‬ ‭Automação‬ ‭Industrial,‬ ‭cujo‬ ‭objetivo‬ ‭é‬
‭atualizar esse curso:‬

‭João Alves Pacheco - SIAPE n.º 227**** (Representante da CPI)‬
‭Robson Ferreira Lopes - SIAPE n.º 256**** (Representante da CEX)‬

‭Art.‬ ‭4°‬ ‭DETERMINAR‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭mandato‬ ‭seja‬ ‭cumprido‬ ‭até‬ ‭31‬ ‭de‬
‭dezembro de 2025.‬

‭Art. 5°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 12 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 67/2025 - DRG/GRU/IFSP de 12 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬‭DE‬‭EDUCAÇÃO,‬‭CIÊNCIA‬‭E‬‭TECNOLOGIA‬‭DE‬‭SÃO‬‭PAULO,‬‭designado‬
‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬ ‭Oficial‬ ‭da‬
‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭no‬‭que‬‭determina‬‭o‬‭art.‬‭74‬‭da‬‭Lei‬‭n.º‬‭14.133/2021,‬‭a‬‭Instrução‬
‭Normativa‬ ‭n.º‬ ‭5,‬ ‭expedida‬ ‭em‬ ‭26‬ ‭de‬ ‭maio‬ ‭de‬ ‭2017‬ ‭pela‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Gestão‬ ‭do‬
‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Planejamento,‬ ‭Desenvolvimento‬ ‭e‬ ‭Gestão,‬ ‭alterada‬ ‭pela‬ ‭Instrução‬
‭Normativa‬ ‭n.º‬ ‭49,‬ ‭de‬ ‭30‬ ‭de‬ ‭junho‬ ‭de‬ ‭2020,‬ ‭as‬ ‭Instruções‬ ‭Normativas‬ ‭n.º‬ ‭40,‬ ‭de‬ ‭22‬ ‭de‬
‭maio‬‭de‬‭2020,‬‭e‬‭a‬‭de‬‭n.º‬‭58,‬‭de‬‭08‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2022,‬‭expedidas‬‭pela‬‭Secretaria‬‭Especial‬
‭de‬‭Desburocratização,‬‭Gestão‬‭e‬‭Governo‬‭Digital‬‭do‬‭Ministério‬‭da‬‭Economia,‬‭assim‬‭como‬
‭o  Processo SUAP n.º 23308.001137.2025-99,  RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭INSTITUIR‬‭a‬‭Equipe‬‭de‬‭Planejamento‬‭da‬‭Aquisição‬‭de‬‭licenças‬‭do‬
‭software Altair para o Campus Guarulhos.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados,‬ ‭pertencentes‬ ‭ao‬
‭Quadro‬ ‭Permanente‬ ‭do‬ ‭Instituto‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭Educação,‬ ‭Ciência‬ ‭e‬ ‭Tecnologia‬ ‭de‬ ‭São‬
‭Paulo‬ ‭-‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos‬ ‭para,‬‭sob‬‭a‬‭presidência‬‭do‬‭primeiro,‬‭constituírem‬‭a‬‭Equipe‬
‭especificada no artigo precedente:‬

‭Douglas Andrade de Paula - SIAPE n.º 157****‬
‭Diego Azevedo Siviero - SIAPE n.º 214****‬
‭Leandro Molitor Sanson  - SIAPE n.º 330****‬
‭Wilson Carlos da Silva Junior - SIAPE n.º 191****‬

‭Art.‬‭3º‬‭A‬‭Equipe‬‭de‬‭Planejamento‬‭da‬‭Contratação‬‭deverá‬‭realizar‬‭todas‬‭as‬
‭atividades‬ ‭das‬ ‭etapas‬ ‭de‬ ‭planejamento‬ ‭da‬ ‭contratação.‬ ‭O‬ ‭grupo‬ ‭poderá‬‭ser‬‭requisitado‬
‭para‬ ‭diligências‬ ‭e‬ ‭esclarecimentos‬‭acerca‬‭do‬‭estudo‬‭e‬‭planejamento‬‭até‬‭a‬‭conclusão‬‭da‬
‭contratação, entendido como sendo a homologação  ou ratificação para contratação.‬

‭Art.‬ ‭4º‬ ‭ESTABELECER‬ ‭a‬ ‭validade‬ ‭desta‬ ‭Portaria‬ ‭até‬ ‭a‬ ‭conclusão‬ ‭dos‬
‭trabalhos da Equipe supracitada.‬

‭Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 12 de junho de 2025.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭PORTARIA Nº 68/2025 - DRG/GRU/IFSP de 12 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬
‭atribuições‬‭regulamentares,‬‭com‬‭fundamento‬‭na‬‭Portaria‬‭n.º‬‭3903,‬‭de‬‭4‬‭de‬‭novembro‬‭de‬
‭2015,‬ ‭e‬ ‭considerando‬ ‭o‬ ‭disposto‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭n.º‬ ‭11.784,‬ ‭de‬ ‭22‬ ‭de‬ ‭setembro‬ ‭de‬ ‭2008,‬ ‭bem‬
‭como‬‭nas‬‭Portarias‬‭IFSP‬‭n.º‬‭2151,‬‭de‬‭19‬‭de‬‭junho‬‭de‬‭2015‬‭e‬‭n.º‬‭4401,‬‭de‬‭12‬‭de‬‭agosto‬
‭de 2024,  RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭CONCEDER‬ ‭ao‬ ‭servidor‬ ‭ocupante‬ ‭do‬ ‭cargo‬ ‭de‬ ‭Professor‬ ‭do‬
‭Ensino‬ ‭Básico,‬ ‭Técnico‬ ‭e‬ ‭Tecnológico‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos,‬ ‭a‬ ‭Retribuição‬ ‭por‬
‭Titulação (RT), conforme segue:‬

‭SIAPE‬ ‭Servidor‬ ‭Titulação‬ ‭A partir de:‬

‭333****‬ ‭Leandro Campos Vargas‬ ‭Mestrado‬ ‭10/06/2025‬

‭​‬‭16‬



‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 12 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 69/2025 - DRG/GRU/IFSP de 18 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭de‬‭10‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭seção‬‭2,‬‭página‬‭21,‬‭no‬‭uso‬‭de‬‭suas‬‭atribuições‬
‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭na‬‭Portaria‬‭n.º‬‭3.903,‬‭de‬‭4‬‭de‬‭novembro‬‭de‬‭2015,‬‭Resolução‬
‭n.º‬‭81,‬‭de‬‭2‬‭de‬‭outubro‬‭de‬‭2018‬‭e‬‭o‬‭que‬‭consta‬‭no‬‭Processo‬‭n.º‬‭23308.001178.2025-85,‬
‭RESOLVE:‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Art.‬‭1.º‬‭DESIGNAR‬‭os‬‭membros‬‭abaixo‬‭relacionados,‬‭sob‬‭presidência‬‭do‬
‭primeiro,‬‭para‬‭constituírem,‬‭Comitê‬‭de‬‭Pesquisa,‬‭Inovação‬‭e‬‭Pós-Graduação‬‭(Compesq)‬
‭do Campus Guarulhos:‬

‭João Alves Pacheco - SIAPE n.º 227**** - Presidente‬
‭Armando Handaya - SIAPE n.º 266**** - Titular‬
‭Rodrigo Campos Bortoletto - SIAPE n.º 182**** - Titular‬
‭Maurício Capelas - SIAPE n.º 214**** - Titular‬
‭Marcelo Squinca da Silva - SIAPE n.º 106**** - Titular‬
‭Keth Rousbergue Maciel de Matos - SIAPE n.º 205**** Suplente‬

‭Art.‬ ‭2.º‬ ‭Cada‬ ‭docente‬ ‭deste‬ ‭comitê‬ ‭poderá‬ ‭atribuir‬ ‭até‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭horas‬
‭semanais em seu Plano Individual de Trabalho Docente (PIT).‬

‭Art.‬‭3.º‬‭DETERMINAR‬‭que‬‭os‬‭mandatos‬‭sejam‬‭cumpridos‬‭pelo‬‭período‬
‭de 2 (dois) anos.‬

‭Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 18 de janeiro de 2025.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭PORTARIA Nº 70/2025 - DRG/GRU/IFSP de 18 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬ ‭3903,‬ ‭de‬ ‭4‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2015,‬ ‭e‬
‭considerando‬‭a‬‭Resolução‬‭do‬‭Conselho‬‭Superior‬‭nº‬‭138,‬‭de‬‭08‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬‭2015‬‭e‬‭o‬
‭que consta no Processo Suap nº 23308.001180.2025-54, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados,‬ ‭para‬ ‭compor‬ ‭a‬
‭Equipe de Formação Continuada  do Campus Guarulhos, sob a presidência do primeiro:‬

‭João Victor Caetano Alves - SIAPE n.º 232****‬
‭Alexandre dos Santos Ribeiro - SIAPE n.º 181****‬
‭Cristiane Santana Silva - SIAPE n.º 235****‬
‭Elizabete Rubliauskas Giachetti - SIAPE n.º 231****‬
‭Fabiana Fernandes de Freitas Brandão - SIAPE n.º 242****‬
‭Lidia Bravo de Souza - SIAPE n.º 248****‬
‭Natalie Archas Bezerra Torini - SIAPE n.º 206****‬
‭Rogério Osvaldo Chaparin - SIAPE n.º 182****‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭Compete‬ ‭à‬‭Equipe‬‭de‬‭Formação‬‭Continuada‬‭efetivar‬‭as‬‭ações‬‭de‬
‭Formação‬ ‭Continuada‬ ‭do‬ ‭campus,‬ ‭seguindo‬ ‭a‬ ‭Política‬ ‭de‬ ‭Formação‬ ‭Continuada‬ ‭de‬
‭Professores‬ ‭do‬ ‭Instituto‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭Educação,‬ ‭Ciência‬ ‭e‬ ‭Tecnologia‬‭do‬‭Estado‬‭de‬‭São‬
‭Paulo,‬‭aprovada‬‭pela‬‭Resolução‬‭nº‬‭138,‬‭de‬‭08‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬‭2015,‬‭assegurando‬‭ampla‬
‭divulgação‬‭dessas‬‭ações‬‭e‬‭de‬‭seus‬‭resultados‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭relatórios‬‭semestrais‬‭e‬‭demais‬
‭documentos pertinentes.‬

‭Art.‬ ‭3º‬ ‭Conforme‬ ‭o‬ ‭disposto‬‭no‬‭art.‬‭5º,‬‭§4º,‬‭da‬‭referida‬‭Resolução,‬‭cada‬
‭membro‬ ‭da‬ ‭Equipe‬ ‭poderá,‬ ‭mediante‬ ‭indicação‬ ‭do‬ ‭colegiado,‬ ‭dedicar‬ ‭até‬ ‭seis‬ ‭horas‬
‭semanais às atividades caracterizadas como "Atividades de Formação Continuada".‬

‭Art.‬ ‭4º‬ ‭Esta‬ ‭Portaria‬ ‭entra‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭publicação‬ ‭e‬ ‭terá‬
‭vigência de 2 (dois) anos.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 18 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 71/2025 - DRG/GRU/IFSP de 24 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭de‬‭10‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭seção‬‭2,‬‭página‬‭21,‬‭no‬‭uso‬‭de‬‭suas‬‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭portaria‬ ‭n.°‬ ‭3903,‬ ‭de‬ ‭04‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2015‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭que‬
‭consta no Processo n.º 23308.001221.2025-11, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados‬ ‭para,‬ ‭sob‬
‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭constituírem‬ ‭a‬ ‭Comissão‬ ‭de‬ ‭Planejamento‬ ‭da‬ ‭Aquisição‬ ‭de‬
‭Equipamentos‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭Laboratório‬ ‭de‬ ‭CLP‬ ‭(Controlador‬ ‭Lógico‬ ‭Programável)‬‭e‬‭Redes‬
‭Industriais‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos‬ ‭do‬ ‭Instituto‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭Educação,‬ ‭Ciência‬ ‭e‬
‭Tecnologia de São Paulo:‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Diego Azevedo Siviero - SIAPE n.º 214****‬
‭Danielle Miura Guimarães Pereira - SIAPE n.º 338****‬
‭Rodrigo Sislian - SIAPE n.º 199****‬

‭Art.‬‭2º‬‭A‬‭Comissão‬‭será‬‭responsável‬‭pelo‬‭levantamento‬‭das‬‭necessidades‬
‭de‬ ‭compras‬ ‭do‬ ‭setor‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭dos‬ ‭processos‬ ‭para‬ ‭formalização‬ ‭do‬ ‭pedido‬ ‭das‬
‭demandas.‬

‭Art.‬ ‭3.º‬ ‭Esta‬ ‭Portaria‬ ‭entra‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭publicação‬ ‭e‬ ‭terá‬
‭vigência até o final do processo de compras supracitado.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 24 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 72/2025 - DRG/GRU/IFSP de 24 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭de‬‭10‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭seção‬‭2,‬‭página‬‭21,‬‭no‬‭uso‬‭de‬‭suas‬‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭no‬ ‭Decreto‬ ‭n.º‬ ‭7611,‬ ‭de‬ ‭17‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2011‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭que‬
‭consta no Processo n.º 23308.001218.2025-99, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados‬ ‭para,‬ ‭sob‬
‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭constituírem‬ ‭a‬ ‭Equipe‬ ‭de‬ ‭Planejamento‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭de‬
‭profissionais‬ ‭de‬ ‭Atendimento‬ ‭Educacional‬ ‭Especializado‬ ‭aos‬ ‭estudantes‬ ‭PAEE,‬
‭atendidos‬‭pelo‬‭Núcleo‬‭de‬‭Apoio‬‭às‬‭Pessoas‬‭com‬‭Necessidades‬‭Educacionais‬‭Específicas‬
‭(NAPNE)‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos‬ ‭do‬ ‭Instituto‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭Educação,‬ ‭Ciência‬ ‭e‬
‭Tecnologia de São Paulo:‬

‭Andrea Souza Eduardo - SIAPE n.º 209****‬
‭Alexandre dos Santos Ribeiro - SIAPE n.º 191****‬
‭Diego Azevedo Siviero - SIAPE n.º 214****‬
‭Natalie Archas Bezerra Torini - SIAPE n.º 206****‬
‭Ricardo Augusto Martins - SIAPE n.º 330****‬
‭Raphael Rodrigues Saito Lage - SIAPE n.º 139****‬
‭Susannah Aparecida de Souza Fernandes - SIAPE n.º 209****‬
‭Tadeu Silva Santos - SIAPE n.º 187****‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭Esta‬ ‭portaria‬ ‭entra‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭publicação‬ ‭e‬ ‭terá‬
‭vigência até a finalização do processo de contratação dos profissionais.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 24 de junho de 2025.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭PORTARIA Nº 73/2025 - DRG/GRU/IFSP de 24 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬ ‭3903,‬ ‭de‬ ‭4‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2015,‬ ‭e‬
‭considerando‬‭a‬‭Resolução‬‭do‬‭Conselho‬‭Superior‬‭nº‬‭138,‬‭de‬‭08‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬‭2015‬‭e‬‭o‬
‭que consta no Processo Suap nº 23308.001180.2025-54, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬‭RETIFICAR‬‭a‬‭Portaria‬‭n.º‬‭70/2025‬‭-‬‭DRG/GRU/IFSP,‬‭de‬‭18‬‭de‬
‭junho‬‭de‬‭2025,‬‭que‬‭designa‬‭servidores‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Equipe‬‭de‬‭Formação‬‭Continuada‬
‭do Campus Guarulhos:‬

‭Onde se lê:‬

‭Alexandre dos Santos Ribeiro - SIAPE n.º 181****‬

‭Leia-se:‬

‭Alexandre dos Santos Ribeiro - SIAPE n.º 191****‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 24 de junho de 2025.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭PORTARIA Nº 74/2025 - DRG/GRU/IFSP de 26 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬‭DE‬‭EDUCAÇÃO,‬‭CIÊNCIA‬‭E‬‭TECNOLOGIA‬‭DE‬‭SÃO‬‭PAULO,‬‭designado‬
‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬ ‭Oficial‬ ‭da‬
‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭na‬‭Portaria‬‭Normativa‬‭n.°‬‭90/23‬‭-‬‭RET/IFSP,‬‭de‬‭24‬‭de‬‭maio‬‭de‬
‭2023 e o que consta no Processo SUAP n.º 23308.001239.2025-12, RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º.‬ ‭DESIGNAR‬‭os‬‭servidores‬‭abaixo‬‭relacionados‬‭para‬‭constituírem,‬
‭sob‬ ‭a‬ ‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭a‬ ‭BANCA‬ ‭EXAMINADORA‬ ‭do‬ ‭Processo‬ ‭Seletivo‬
‭Simplificado‬ ‭para‬ ‭Professor‬ ‭Substituto‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos,‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭trata‬ ‭o‬ ‭Edital‬ ‭nº‬
‭046,‬‭de‬‭19‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭publicado‬‭no‬‭DOU‬‭em‬‭20‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭a‬‭realizar-se‬‭no‬
‭referido campus na data de 30 de junho de 2025.‬

‭Área:‬ ‭EDUCAÇÃO FÍSICA‬

‭Titular:‬
‭FABIANA FERNANDES DE FREITAS BRANDAO - SIAPE n.º 242****‬

‭Professora Efetiva - Presidente‬

‭Titular:‬ ‭NEMUEL GERALDO DA SILVA - SIAPE n.º 296****‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Professor Efetivo‬

‭Titular:‬
‭MARIANA BERTOLOTTI ALVES PEREIRA - SIAPE n.º 197****‬

‭Técnica Em Assuntos Educacionais Efetiva‬

‭Suplente:‬
‭RAPHAEL RODRIGUES SAITO LAGE - SIAPE n.º 139****‬

‭Técnico Em Assuntos Educacionais Suplente‬

‭Suplente:‬
‭RITA DE CASSIA MORENO BARBOSA - SIAPE n.º 242****‬

‭Professora Suplente‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 26 de junho de 2025.‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭PORTARIA Nº 75/2025 - DRG/GRU/IFSP de 26 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭de‬‭10‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭seção‬‭2,‬‭página‬‭21,‬‭no‬‭uso‬‭de‬‭suas‬‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬‭na‬‭Portaria‬‭Normativa‬‭n.°‬‭90/23‬‭-‬‭RET/IFSP,‬‭de‬‭24‬‭de‬‭maio‬
‭de 2023 e o que consta no Processo SUAP n.º 23308.001239.2025-12, RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭DESIGNAR‬‭os‬‭servidores‬‭abaixo‬‭relacionados‬‭para‬‭constituírem,‬
‭sob‬ ‭a‬ ‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭a‬ ‭BANCA‬ ‭EXAMINADORA‬ ‭do‬ ‭Processo‬ ‭Seletivo‬
‭Simplificado‬ ‭para‬ ‭Professor‬ ‭Substituto‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos,‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭o‬‭Edital‬‭nº‬
‭046,‬‭de‬‭19‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭publicado‬‭no‬‭DOU‬‭em‬‭20‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭a‬‭realizar-se‬‭no‬
‭referido campus na data de 2 de julho de 2025.‬

‭Área:‬ ‭ELETRÔNICA‬

‭Titular:‬
‭MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA - SIAPE n.º 289****‬

‭Professor Efetivo - Presidente‬

‭Titular:‬
‭MILTON BARREIRO JÚNIOR - SIAPE n.º 248****‬

‭Professor Efetivo‬

‭Titular:‬
‭ALEXANDRE TAKAYAMA - SIAPE n.º 170****‬

‭Técnico Em Assuntos Educacionais Efetivo‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭Suplente:‬
‭ALEXANDRE DOS SANTOS RIBEIRO - SIAPE n.º 191****‬

‭Professor Suplente‬

‭Suplente:‬
‭RAPHAEL RODRIGUES SAITO LAGE - SIAPE n.º 139*****‬

‭Técnico Em Assuntos Educacionais Suplente‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 26 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 76/2025 - DRG/GRU/IFSP de 26 de junho de 2025‬
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‭MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO‬
‭SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA‬

‭​‬‭INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬‭DE‬‭EDUCAÇÃO,‬‭CIÊNCIA‬‭E‬‭TECNOLOGIA‬‭DE‬‭SÃO‬‭PAULO,‬‭designado‬
‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬ ‭Oficial‬ ‭da‬
‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬‭com‬‭base‬‭na‬‭Portaria‬‭Normativa‬‭n.°‬‭90/23‬‭-‬‭RET/IFSP,‬‭de‬‭24‬‭de‬‭maio‬‭de‬
‭2023 e o que consta no Processo SUAP n.º 23308.001239.2025-12, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados‬‭para‬‭constituírem,‬
‭sob‬ ‭a‬ ‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭a‬ ‭BANCA‬ ‭EXAMINADORA‬ ‭do‬ ‭Processo‬ ‭Seletivo‬
‭Simplificado‬ ‭para‬ ‭Professor‬ ‭Substituto‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos,‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭trata‬ ‭o‬ ‭Edital‬ ‭nº‬
‭046,‬‭de‬‭19‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭publicado‬‭no‬‭DOU‬‭em‬‭20‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭a‬‭realizar-se‬‭no‬
‭referido campus na data de 1 de julho de 2025.‬

‭Área:‬ ‭GESTÃO‬

‭Titular:‬
‭CLAUDIA FONSECA ROSES - SIAPE n.º 214****‬

‭Professora Efetiva - Presidente‬

‭Titular:‬
‭RAPHAEL RODRIGUES SAITO LAGE - SIAPE n.º 139****‬

‭Técnico Em Assuntos Educacionais Efetivo‬

‭Titular:‬
‭ROGERIO HOMEM DA COSTA - SIAPE n.º 163****‬

‭Professor Efetivo‬

‭Suplente:‬
‭JULIANA NICOLAU SANTANA - SIAPE n.º 127****‬

‭Professora Suplente‬
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‭Suplente:‬
‭MARIANA BERTOLOTTI ALVES PEREIRA - SIAPE n.º 197****‬

‭Técnica Em Assuntos Educacionais Suplente‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 26 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 77/2025 - DRG/GRU/IFSP de 26 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭de‬ ‭n.º‬ ‭1501/IFSP,‬ ‭de‬ ‭9‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬
‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭de‬‭10‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭seção‬‭2,‬‭página‬‭21,‬‭no‬‭uso‬‭de‬‭suas‬‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬‭na‬‭Portaria‬‭Normativa‬‭n.°‬‭90/23‬‭-‬‭RET/IFSP,‬‭de‬‭24‬‭de‬‭maio‬
‭de 2023 e o que consta no Processo SUAP n.º 23308.001239.2025-12, RESOLVE:‬
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‭Art.‬‭1º‬‭DESIGNAR‬‭os‬‭servidores‬‭abaixo‬‭relacionados‬‭para‬‭constituírem,‬
‭sob‬ ‭a‬ ‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭a‬ ‭BANCA‬ ‭EXAMINADORA‬ ‭do‬ ‭Processo‬ ‭Seletivo‬
‭Simplificado‬ ‭para‬ ‭Professor‬ ‭Substituto‬ ‭do‬ ‭Campus‬ ‭Guarulhos,‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭o‬‭Edital‬‭nº‬
‭046,‬‭de‬‭19‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭publicado‬‭no‬‭DOU‬‭em‬‭20‬‭de‬‭maio‬‭de‬‭2025,‬‭a‬‭realizar-se‬‭no‬
‭referido campus na data de 30 de junho de 2025.‬

‭Área:‬ ‭INFORMÁTICA‬

‭Titular:‬
‭THIAGO SCHUMACHER BARCELOS - SIAPE n.º 164****‬

‭Professor Efetivo - Presidente‬

‭Titular:‬
‭MARIANA BERTOLOTTI ALVES PEREIRA - SIAPE n.º 197****‬

‭Técnica Em Assuntos Educacionais Suplente‬

‭Titular:‬
‭ROBSON FERREIRA LOPES - SIAPE n.º 256****‬

‭Professor Efetivo‬

‭Suplente:‬
‭RAPHAEL RODRIGUES SAITO LAGE - SIAPE n.º 139****‬

‭Técnico Em Assuntos Educacionais Efetivo‬

‭Suplente:‬
‭ROGERIO HOMEM DA COSTA - SIAPE n.º 163****‬

‭Professor Efetivo‬

‭Dê ciência.‬
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‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 26 de junho de 2025.‬

‭PORTARIA Nº 78/2025 - DRG/GRU/IFSP de 27 de junho de 2025‬

‭O‬ ‭DIRETOR-GERAL‬ ‭DO‬ ‭CAMPUS‬ ‭GUARULHOS‬ ‭DO‬ ‭INSTITUTO‬
‭FEDERAL‬ ‭DE‬ ‭EDUCAÇÃO,‬ ‭CIÊNCIA‬ ‭E‬ ‭TECNOLOGIA‬ ‭DE‬ ‭SÃO‬ ‭PAULO,‬
‭designado‬‭pela‬‭Portaria‬‭de‬‭n.º‬‭1501,‬‭de‬‭9‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬
‭da‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭seção‬ ‭2,‬ ‭página‬ ‭21,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬
‭regulamentares,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬ ‭3903,‬ ‭de‬ ‭4‬ ‭de‬ ‭novembro‬ ‭de‬ ‭2015,‬ ‭na‬
‭Resolução‬ ‭CNE/CES‬ ‭n.º‬ ‭1/2018,‬ ‭de‬ ‭6‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2018‬‭e‬‭o‬‭que‬‭consta‬‭no‬‭Processo‬‭n.º‬
‭23308.000386.2025-67, RESOLVE:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭REVOGAR‬ ‭as‬ ‭portarias‬ ‭n.º‬ ‭26/2025‬ ‭DRG/GRU/IFSP,‬ ‭de‬ ‭26‬ ‭de‬
‭fevereiro‬ ‭de‬ ‭2025,‬ ‭n.º‬ ‭39/2025‬ ‭DRG/GRU/IFSP,‬ ‭de‬ ‭25‬ ‭de‬‭abril‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭n.º‬‭59/2025‬
‭DRG/GRU/IFSP, de 29 de maio de 2025.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭DESIGNAR‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados‬ ‭para,‬ ‭sob‬ ‭a‬
‭presidência‬ ‭do‬ ‭primeiro,‬ ‭comporem‬ ‭a‬ ‭Comissão‬ ‭de‬ ‭Implantação‬ ‭do‬ ‭Curso‬ ‭de‬
‭Pós-graduação‬‭Lato‬‭Sensu‬‭de‬‭Especialização‬‭em‬‭Tecnologias‬‭Aplicadas‬‭à‬‭Educação,‬‭do‬
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‭Campus Guarulhos do IFSP:‬

‭Carlos Otavio Schocair Mendes - SIAPE n.º 117****‬
‭Clara Sihel- SIAPE n.º 154****‬
‭Lidia Bravo de Souza - SIAPE n.º 248****‬
‭Marcelo Squinca da Silva - SIAPE n.º 106****‬
‭Ricardo Formenton - SIAPE n.º 236****‬
‭Robson Ferreira Lopes - SIAPE n.º256****‬
‭Sheila Ferreira Gonçalo - SIAPE n.º 299****‬
‭Natalie Archas Bezerra Torini - SIAPE n.º  206****‬

‭Art.‬ ‭3º‬ ‭Os‬ ‭membros‬ ‭da‬ ‭comissão‬ ‭acima‬ ‭mencionada‬ ‭fazem‬ ‭jus‬ ‭a‬ ‭carga‬
‭horária‬ ‭de‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭horas‬ ‭de‬ ‭atividades‬ ‭semanais,‬ ‭conforme‬ ‭Anexo‬ ‭II‬ ‭da‬ ‭Portaria‬ ‭n.º‬
‭2345/IFSP, de 07 de abril de 2021, publicada na plataforma SIPPAGweb.‬

‭Art.‬‭4º‬‭CONVALIDAR‬‭os‬‭atos‬‭praticados‬‭pela‬‭comissão‬‭a‬‭partir‬‭da‬‭data‬
‭de 26 de fevereiro de 2025.‬

‭Art.‬ ‭5º‬ ‭Esta‬ ‭Portaria‬ ‭entra‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭publicação,‬ ‭com‬
‭validade até a data de 31 de dezembro de 2025.‬

‭Dê ciência.‬

‭Publique-se.‬

‭Documento assinado eletronicamente.‬
‭DIEGO AZEVEDO SIVIERO‬

‭SIAPE n.º 214****‬
‭Diretor-Geral‬

‭IFSP -‬‭Campus‬‭Guarulhos‬

‭Publicada no sítio institucional em 27 de junho de 2025.‬
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‭CONCESSÃO DE DIÁRIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDOS‬

‭MÊS‬ ‭DIÁRIAS‬ ‭SUPRIMENTOS DE‬
‭FUNDOS‬

‭JUNHO‬ ‭R$ 407,89‬ ‭R$ 0,00‬
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‭RELATÓRIOS‬

‭MÊS‬ ‭DECLARAÇÕES‬ ‭PORTARIAS‬
‭JUNHO‬ ‭01‬ ‭19‬

‭TOTAL/ANO‬ ‭08‬ ‭79‬
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